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CONTRATO n. 148/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO 

AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A EMPRESA 

QUARTZO ENGENHARIA DE DEFESA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ N. 03.535606/0001-10, ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 

1.760.0000/2.760.0000), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em 

Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado pela sua Presidente, a Excelentíssima 

Senhora Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de 

Identidade n. 2390403-8 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n. 140.404.251-20, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa QUARTZO ENGENHARIA DE DEFESA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.316.271/0001-74, 

sediada na Rua Jose de Figueiredo, nº 320, Loja 105 Bloco 05 – Barra da Tijuca. CEP: 22.793-

170 – Rio de Janeiro – RJ, Endereço Eletrônico: carlos.cano@quartzodefense.com - Tel.: (+55 

21) 3081-6414 / 98196-5393, designada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 

CARLOS ALBERTO MARTINS CANO, portador da Carteira de Identidade nº 376.787, 

expedida pela Marinha do Brasil e CPF nº 431.082.027-15, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n. 177/2023 (CIA 0042867-25.2023.8.11.0000) — Pregão Eletrônico 

n. 36/2023 e em observância à Lei nº 14.133/2021 e à Lei Complementar n. 123/2006, 

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 Aquisição de Pórtico Detector de Metal - Tipo Portátil, incluindo caixa para

proteção e transporte do detector e curso de treinamento de operação do equipamento,

fins de utilização em reuniões e eventos situados em ambientes externos ao Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso, tendo a finalidade de detectar e/ ou inibir a entrada de armas de fogo,

armas brancas, explosivos e outros tipos de objetos que possam ser uma ameaça à segurança

dos magistrados, servidores, autoridades e o público em geral.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 

 Pórtico detector de metais

– Portátil com caixa de transporte

e proteção e treinamento para 

operação. 

 Marca: AYODI

 Modelo: VO-1313

03 R$ 70.000,00 R$ 210.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência n. 10/2023 (CIA n. 74). 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta da empresa contratada; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência n. 10/2023 (CIA n. 74). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência n. 10/2023 (CIA n. 74). 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. A contratação poderá ser alterada somente em um dos casos previstos no art. 124 da Lei 

14.133/2021 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da 

Contratante. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigação da contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.3.1. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Termo de Referência n. 10/2023 (CIA n. 74). 

8.1.4. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.1.4.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.1.4.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

8.1.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.1.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.1.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 14.333, de 2021; 

8.1.10. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
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8.1.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços/bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.12. Só contratar o objeto constante no Edital e determinar sua execução quando houver 

garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

CONTRATADA; 

8.1.13.  Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

8.1.14. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança; 

8.1.15. A CONTRATANTE proverá o espaço necessário e compatível para a guarda dos 

veículos; 

8.1.16. Não sublocar os veículos objeto deste termo; 

8.1.17. Registrar a utilização, transferência, controle e gestão dos veículos, no sistema de 

gerenciamento de frotas próprio, se houver; 

8.1.18. Exigir da CONTRATADA a inclusão do número de chassi e/ou placa do objeto a ser 

locado, na Nota Fiscal, sempre que existir, para efeitos de controle interno; 

8.1.19. Não realizar pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência; 

8.1.20. Notificar e comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 

execução do objeto; 

8.1.21. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que estiverem em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA; 

8.1.22. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução de eventual termo de contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou colaboradores; 
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8.1.23. Se necessário, para fins de gestão da Administração Pública, instalar nos veículos 

adquiridos equipamento/sistema informatizado para gestão do abastecimento de combustíveis 

por Transportador, Revendedor e Retalhista - TRR e postos credenciados, com a utilização de 

cartão magnético ou micro processado, inclusive com checagem de cota disponível para o 

veículo/órgão no momento do abastecimento, que emita relatórios gerenciais e permita a 

definição de parâmetros de controle para toda a frota, por veículo e perfil do usuário. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da contratada: 

9.1.1. A CONTRATADA compromete-se a entregar o objeto deste contrato nas condições 

estabelecidas no Item 9.3 do TR, obedecido ao prazo estipulado no Item 9.1 do TR. 

9.1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 

9.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência contratual, cadastro na 

Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso, para fins de comprovação de regularidade 

perante o fisco estadual, como condição para pagamento; 

9.1.3.1 Serão de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

9.1.3.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em 

decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for; 

9.1.3.3 Responder pelo pagamento de todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, tributos e licenças concernentes à execução de seus serviços, bem como o ônus 

de indenizar todo e qualquer dano e prejuízo material ou pessoal que possa advir, direta ou 

indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente do exercício de sua atividade; 
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9.1.3.4 Não contratar, ou admitir como sócios, pessoas que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 

cargos de direção, chefia e assessoramento ou exercestes de função gratificada da mesma 

natureza ou, ainda, de magistrados vinculados ao Poder Judiciário do Estado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Com fundamento no art. 155 da Lei no 14.133/2021 o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações:  

A) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) Dar causa à inexecução total do contrato; 

D) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

E) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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F)  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

G) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

H)   Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

I)  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J)      Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

K)      Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L)      Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as 

seguintes sanções:  

I -     advertência; 

II -    multa; 

III -  impedimento de licitar e contratar; 

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Será advertido quem dar causa à inexecução parcial do contrato, conforme o paragrafo 2°, 

do art. 156 da Lei n. 14.133/2021; 

12.4. Com fulcro no paragrafo 4°, do art. 156 da Lei n. 14.133/2021, ficará impedido de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado à sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, o responsável por: 

A)  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

B) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

C)  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

D) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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E) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

12.5. Nos termos do parágrafo 5, do art. 156 da Lei n. 14.133/2021, a declaração de 

inidoneidade impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos, quando: 

A) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

B) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

C) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

D) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

E) Bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º, art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

A) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

B) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

12.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput, art. 156 da Lei n. 14.133/2021, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput, art. 156 da Lei n. 

14.133/2021; 

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
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12.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 da Lei n. 

14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública; 

12.10. Caso a empresa fornecedora não efetue a entrega dos produtos (inexecução total), ser-

lhe-á aplicada à multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, independente de prejuízo, mediante processo administrativo, garantida a ampla 

defesa; 

12.11. No caso de descumprimento das demais condições previstas na Ata (inexecução 

parcial), ser-lhe-á aplicada à multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, incidente sobre o valor 

total da Nota de Empenho, até o limite de 20% (vinte por cento), quando então será 

considerado inexecução total, a juízo discricionário da administração, mediante processo 

administrativo, garantida a ampla defesa; 

12.12. O não atendimento quanto à substituição do bem defeituoso implicará na regra anterior; 

12.13. Após 20 (vinte) dias de atraso, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

12.14. Após 30 (trinta) dias de atraso, o Órgão/entidade CONTRATANTE poderá rescindir o 

contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu objeto; 

12.15. O valor da multa será descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA: 

12.15.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

12.15.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.16. As multas previstas o não eximem a contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE; 

12.17. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou 
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nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro 

do mesmo prazo, conforme previsto no art. 166 da lei n. 14.333/2021; 

12.18. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n. 

14.333/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento; 

12.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

12.20. As sanções previstas no TERMO DE REFERÊNCIA são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas de forma isolada ou não cumulativas, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis, não tem caráter compensatório e a sua cobrança não isentara a obrigação de indenizar 

eventuais perdas e danos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.12. Indenizações e multas. 

13.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).     

13.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento TJMT deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris 

Programa: 036 - Apoio Administrativo 

PAOE: 2005 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Unidade Gestora: UG 0002 - 2º Grau 

Medida: Manutenção dos serviços de segurança e prevenção 

Natureza da Despesa/Valor: 4.4.90.52.1.1  
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Fonte: 1.760.0000/2.760.0000 - Região: 9900 

Dotação Orçamentária: 

03601.0002.02.122.036.2005.9900.4490000001.760.0000.1.1 

14.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21.

Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2023. 

-assinado digitalmente-

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, 

Presidente do Tribunal de Justiça 

CONTRATANTE 

Senhor CARLOS ALBERTO MARTINS CANO 

QUARTZO ENGENHARIA DE DEFESA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CONTRATADA 
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